
  LEI MUNICIPAL Nº 1.212 DE 19 DE MARÇO DE 2021. 
 

  
QUE ALTERA LEI MUNICIPAL N.º 733 DE 15 DE MARÇO DE 

2007,  QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 

DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB.  

 
JOSE ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE,  PREFEITO 

MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES E DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 33 

e 34 DA LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 

2020, DO FUNDEB, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 
Art. 1º - O Artigo 2.º da Lei Municipal n.º 733 de 15 de 

março de 2007, suas alíneas, seus parágrafos, seus incisos passarão a 
vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º.  O Conselho a que se refere o art. 1º da L ei 
Municipal nº 733 de 15 de março de 2007, é constitu ído 
por 14 (catorze) membros titulares, acompanhados de  
seus respectivos suplentes, conforme representação e 
indicação a seguir discriminadas:  

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Munic ipal, 
dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal  de 
Educação ou órgão educacional equivalente; 
b) 1 (um) representante dos professores da educação  
básica pública;  
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas 
básicas públicas;  
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas;  



e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da 
educação básica pública;  
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educaç ão 
básica pública, dos quais 1 (um) indicado pela enti dade 
de estudantes secundaristas.  
g) 1 (um) representante do respectivo Conselho 
Municipal de Educação (CME);  
h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que s e 
refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indi cado 
por seus pares;  
i) 2 (dois) representantes de organizações da 
sociedade civil; 
j) 1 (um) representante das escolas do campo. 
 

 §1°. Os membros titulares que serão indicados pelo 
conjunto dos estabelecimentos, farão o processo 
eletivo organizado para escolha do Presidente. 

§ 2º. A indicação referida nas alíneas  do caput  deste 
artigo, para os mandatos posteriores ao primeiro, 
deverá ocorrer em até vinte dias antes do término d o 
mandato vigente, para a nomeação dos conselheiros 
que atuarão no mandato seguinte. 

§ 3º. Os conselheiros de que trata o caput  deste artigo 
deverão guardar vínculo formal com os segmentos que  
representam, devendo esta condição constituir-se 
como pré-requisito à participação no processo eleti vo 
previsto no § 1º. 

§ 4º. São impedidos de integrar o Conselho do Funde b: 

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até 
terceiro grau, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e do s 
Secretários Municipais; 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa  de 
assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou controle interno do s 
recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses 
profissionais; 

III - estudantes que não sejam emancipados; e 



IV - pais de alunos que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre 
nomeação e exoneração no âmbito do Poder Executivo 
Municipal; ou 

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executiv o 
Municipal.  

§ 5°. Na hipótese de inexistência de estudantes 
emancipados, representação estudantil poderá 
acompanhar as reuniões do conselho com direito a 
voz.  
 
§ 6º. O presidente do conselho será eleito por seus  
pares em reunião do colegiado, sendo impedido de 
ocupar a função o representante do governo gestor 
dos recursos do Fundo no âmbito do Município. 

 
§ 7º. As organizações da sociedade civil a que se r efere 
este artigo:  

 

a) são pessoas jurídicas de direito privado sem fin s 
lucrativos, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de j ulho 
de 2014;  
 
b) desenvolvem atividades direcionadas à localidade  
do respectivo conselho;  
 
c) devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 
(um) ano contado da data de publicação do edital;  
 
d) desenvolvem atividades relacionadas à educação o u 
ao controle social dos gastos públicos;  
 
e) não figuram como beneficiárias de recursos 
fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 
Administração da localidade a título oneroso.   
 

§ 8º -   O Município disponibilizara em sítio na internet 
informações atualizadas sobre a composição e o 



funcionamento do respectivo conselho de que trata 
esta Lei, incluídos; 
 

I - nomes dos conselheiros e das entidades ou 
segmentos que representam;  
II - correio eletrônico ou outro canal de contato d ireto 
com o conselho;  
III - atas de reuniões;  
IV - relatórios e pareceres; 
V - outros documentos produzidos pelo conselho. 

 
Art. 2º - O artigo 4º da Lei Municipal nº 733 de 15 de março 

de 2007, e seus parágrafos passarão a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 4º - O mandato dos membros do  Conselho do 
FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução  
para o próximo mandato, e iniciar-se-á em 1º de jan eiro 
do terceiro ano de mandato do respectivo titular do  
Poder Executivo. 

 
§ 1° - Até que seja instituído o novo conselho, cab erá 
ao Conselho existente na data da publicação desta L ei 
exercer as funções de acompanhamento e de controle 
previsto na legislação.   
 

§ 2° -  O mandato do primeiro Conselho a ser 
constituído após a publicação desta lei extinguir-s e-á 
em 31/12/2022. 

 Art. 3º - Fica revogado o art. 14 da Lei Municipal nº 733 de 
15 de março de 2007.  

Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário em especial a Lei Municipal nº 
838 de 15 de maio de 2009. 

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-MT, 

aos 19 dias do mês março de 2021. 

 
 

José Elpidio de Moraes Cavalcante 
Prefeito Municipal 


